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X CMAS

Conselho Municipal de
Assisténcia Social
Gurupi-TO

RESOLUCAO 003/2025 de 10 de MARCO de 2025.

“Dispde sobre a aprovagdo do Plano Municipal
Socioeducativo do  Centro de  Referéncia
Especializado de Assisténcia Social-CREAS do
Municipio de Gurupi TO”.

A Plenéria do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL (CMAS-
GURUPI/TO), no uso da competéncia que lhe confere o Artigo 3°, inciso Il da Lei n°.
2.309 de 22 de dezembro de 2016, Lei Federal n° 8.742, de 08 de dezembro de 1993 —
Lei Organica da Assisténcia Social — LOAS e,

CONSIDERANDO que o CMAS possui atribui¢cdes de avaliar, acompanhar e
fiscalizar acGes em relacédo a execucdo da Politica Municipal de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO: A apresentacdo do Plano Municipal Socioeducativo exposto
pela Equipe Técnica do Centro de Referéncia Especializado de Assisténcia Social -
CREAS.

CONSIDERANDO a deliberacdo da Plenaria sobre a pauta apresentada e
discutida em Reunido ordinéria realizada no dia 26 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1° - - Aprovar a Plano Municipal Socioeducativo do Centro de Referéncia
Especializado de Assisténcia Social-CREAS 2025/2026.

Art. 2° - Esta resolugédo entra em vigor na data de sua publicacao.

Registre-se e Publique-se

Gurupi — TO, 19 de marco de 2025
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